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INSTRUÇÃO NORMATIVA CELIC/SPGG N.° 001/2023 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contra-

tação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 

base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elabo-

rados, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO ETP 

Nome: Sd PM Lenara Oliveira de Menezes 

Telefone: (51) 98437-6944  

E-mail:lenara-menezes@bm.rs.gov.br  

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A necessidade identificada diz respeito a confecção e instalação da Galeria de 

Ex-Comandantes do CRPM Delta do Jacuí. O Comando Regional de recente 

criação através da referida galeria visa homenagear os oficiais que exerceram 

o comando da regional, servindo como um registro histórico e institucional da 

liderança da Brigada Militar na região. 

A galeria deve seguir o padrão visual do Governo do Estado do Rio Grande do 

Sul e da Secretaria de Segurança Pública, reforçando a imagem institucional 

da corporação perante o público e o efetivo. Reforçando os valores de respeito 

à cadeia de comando, fundamentais na Brigada Militar, e consolidando a iden-

tidade do Comando perante a sociedade. 
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Imagens de referência 

 

 

 

 

II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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A contratação em questão está alinhada com o planejamento estratégico 

da Brigada Militar de proporcionar infraestrutura adequada e funcional para su-

as unidades operacionais, especialmente em face da criação de novos coman-

dos regionais como o CRPO Delta do Jacuí. Embora a previsão específica des-

ta contratação possa não constar de forma explícita no Plano de Contratações 

Anual no momento devido à sua natureza de urgência decorrente da precarie-

dade do imóvel recém-adquirido, a necessidade de adequação de infraestrutu-

ra é uma diretriz permanente da Administração para garantir as condições de 

trabalho e operação da tropa. Além das diversas melhorias realizadas na infra-

estrutura do local cabe a preservação da memória Institucional da Sede do 

CRPM Delta do Jacuí.  

 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a escolha da solução mais adequada, os requisitos da contratação são:  

Qualificação Técnica: A empresa contratada deverá comprovar experiência 

prévia na execução de serviços de marcenaria, mediante a apresentação de 

atestado de capacidade técnica.  

Capacidade Operacional: A empresa deve possuir capacidade de mobilização 

de equipe e recursos para iniciar e concluir os serviços dentro do prazo estipu-

lado (Ex: 30 dias), minimizando o impacto nas operações da unidade.  

Qualidade da Execução: A execução dos serviços seguir as normas técnicas 

da ABNT e as especificações do Termo de Referência.  

Garantia: O serviço de mão de obra deve ter garantia mínima de 1 ano ou até 

5 anos conforme requisitos de resistência e durabilidade da ABNT NBR 15162. 

 

 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES   

Item Serviço Un Quantidade Estimada (Baseada no TDL 014) 
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1 

Confecção e Ins-

talação de Galeria 

de Ex-

Comandantes do 

CRPM-DJ 

m 2,50 x 1,50 

Total do 

Objeto 

Confecção e Ins-

talação de Galeria 

de Ex-

Comandantes do 

CRPM-DJ 

m 2,50 x 1,50 

 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

Solução: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

mão de obra para Confecção e Instalação de Galeria de Ex-Comandantes do 

CRPM-DJ  

Justificativa:  

Inviabilidade de Autossuficiência: A Brigada Militar não dispõe de corpo téc-

nico e operacional (servidores qualificados e dedicados) em quantidade e quali-

ficação suficiente para executar os serviços de marcenaria para a confecção da 

Galeria. 

Vantagem da Contratação: A contratação por meio de Dispensa de Licitação, 

com base no Menor Preço (TDL 014), garante a competitividade e a escolha da 

proposta mais vantajosa economicamente para a Administração.  

Natureza do Objeto: Os serviços se enquadram como serviços comuns de 

marcenaria, permitindo ampla concorrência entre empresas do ramo, desde 

que comprovada a capacidade técnica exigida. 

 

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa preliminar do valor da contratação foi realizada de forma téc-

nica, com base em pesquisa de mercado e em conformidade com os parâme-

tros da normativa da CELIC que trata da precificação das compras públicas. 

Para tanto, foram realizados 03 (três) orçamentos em comércios da região me-
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tropolitana de Porto Alegre, buscando a solução com o menor valor para os 

serviços necessários. 

Método: Será utilizada a Pesquisa de Preços (3 orçamentos) conforme a Lei nº 

14.133/2021, considerando o custo da mão de obra especializada para os ser-

viços. 

Fundamentação: Os preços de referência serão obtidos por meio de cotação 

com fornecedores especializados, bancos de dados oficiais (SINAPI, Orçamen-

tos BM), e/ou contratos similares recentes da Administração Pública, visando a 

obtenção do preço de mercado. 

Estimativa: R$ 10.549,33 (Preço Estimado a ser determinado na pesquisa de 

mercado, mas deve ser inserido no TR).  

 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de um único objeto: a mão de obra especia-

lizada para confecção e instalação da Galeria de Ex-Comandantes do CRPM 

Delta do Jacuí. 

O Termo de Referência (que será elaborado após o ETP) detalhará todas as 

especificações técnicas, garantindo o padrão de qualidade e o correto caimento 

do contrapiso nas áreas molhadas.   

  

 

VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A análise da possibilidade de parcelamento da contratação considerou as ca-

racterísticas técnicas dos serviços e a otimização da gestão contratual. 

Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. 

NÃO ADOÇÃO DO PARCELAMENTO (CONTRATAÇÃO POR LOTE ÚNICO) 

Indivisibilidade Técnica e Padronização Visual: O objeto demanda rigorosa 

harmonia estética, simetria e uniformidade de materiais. A fragmentação da 

execução entre diferentes fornecedores, impressão e um terceiro para a insta-

lação, comprometeria a padronização cromática e o acabamento final, prejudi-
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cando a identidade visual e a dignidade da galeria institucional. 

Responsabilidade Única e Garantia: A contratação global assegura a unicidade 

de responsabilidade. Isso garante que a contratada responda pela compatibili-

dade integral entre os componentes e o serviço de montagem, evitando confli-

tos de assistência técnica entre fornecedores distintos em caso de vícios ou 

falhas na instalação. 

Eficiência Administrativa e Economicidade: Considerando o baixo vulto 

econômico da contratação (R$ 10.549,33), o parcelamento geraria um custo 

operacional de gestão, fiscalização e processamento de múltiplos contratos 

desproporcional ao valor do objeto. A centralização em um único fornecedor 

otimiza a logística e reduz os encargos administrativos da unidade, atendendo 

ao princípio da eficiência. 

Mitigação de Riscos de Incompatibilidade: A execução conjunta reduz o risco 

de erros de furação ou danos aos materiais durante o manuseio por terceiros, 

transferindo à contratada o dever de entregar o conjunto plenamente funcional 

e instalado na sede do CRPM Delta do Jacuí. 

 

 

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação dos serviços pelo CRPM Delta do Jacuí visa alcançar os seguin-

tes resultados diretos: 

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponí-

veis. 

Resultados Pretendidos (Benefícios Diretos da Contratação) 

Preservação da Memória e Identidade Institucional: Estabelecer um registro 

histórico permanente e digno dos oficiais que exerceram o comando da unida-

de, assegurando a continuidade das tradições da Brigada Militar e o resgate da 

trajetória administrativa da região Delta do Jacuí. 

Padronização e Modernização Visual: Garantir que a sede do Comando Regio-
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nal apresente uma estética uniforme e profissional, utilizando materiais de alta 

durabilidade que eliminem a necessidade de manutenções frequentes e evitem 

a poluição visual decorrente de materiais improvisados ou despadronizados. 

Valorização do Público Interno e Reforço da Hierarquia: Promover o reconhe-

cimento formal da liderança e do serviço prestado à corporação, o que contribui 

para o fortalecimento da cultura organizacional, do moral da tropa e do respeito 

aos pilares fundamentais de hierarquia e disciplina. 

Adequação ao Protocolo e Cerimonial Militar: Proporcionar um ambiente insti-

tucionalmente adequado para a recepção de autoridades e para a realização 

de atos solenes, projetando uma imagem de organização, zelo e eficiência do 

Comando perante a comunidade e demais órgãos públicos. 

Otimização do Espaço Físico e Patrimonial: Implementar uma solução de de-

sign que integre a galeria de forma harmônica à estrutura arquitetônica da se-

de, garantindo que a fixação dos elementos seja segura, perene e adequada às 

normas de conservação de prédios públicos. 

 

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para garantir a correta e eficiente execução contratual, as seguintes providên-

cias serão adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato: 

Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração 

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 

para fiscalização e gestão contratual. 

Capacitação e Orientação Técnica: Os servidores designados para a fiscaliza-

ção passarão por uma instrução técnica específica conduzida pela Seção de 

Logística e Patrimônio do CRPM Delta do Jacuí. Esta orientação focará nos cri-

térios de aceitabilidade dos materiais (verificação da espessura do acrílico, 

qualidade do aço inox e fidelidade cromática da impressão), bem como nos 

procedimentos de medição e recebimento previstos no Termo de Referência. 

Vistoria e Preparação do Local: Previamente à ordem de início, a equipe de fis-

calização realizará uma vistoria final no local da instalação (Sede do CRPM 
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Delta do Jacuí) para certificar que a superfície de fixação está adequada e que 

as medidas de layout e simetria estão em conformidade com o projeto, evitan-

do retrabalhos ou danos à estrutura do imóvel. 

Verificação da Regularidade Cadastral: A Administração procederá à consulta 

atualizada da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa ven-

cedora, bem como a verificação de eventuais sanções que impeçam a contra-

tação, garantindo a segurança jurídica do ato. 

Reunião de Alinhamento Inicial: Caso necessário, será realizada uma reunião 

de alinhamento com o preposto da contratada para dirimir dúvidas sobre o cro-

nograma de instalação, horários de acesso ao quartel e procedimentos de se-

gurança institucional durante a prestação do serviço. 

 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

No momento, não há contratações diretamente correlatas ou interdependentes 

que possam interferir de forma significativa no planejamento ou execução desta 

demanda. 

 

XII – IMPACTOS AMBIENTAIS  

A exigência contratual de que a Contratada seja esponsável pela coleta, 

transporte e destinação final ambientalmente adequada de todos os resíduos 

gerados durante a instalação. 

XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendi-

mento da necessidade a que se destina. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: CONTRATAÇÃO VIÁVEL E ADEQUADA. 

A contratação de empresa especializada para os serviços deConfecção e insta-

lação de Galeria de Ex-Comandantes do CRPM Delta do Jacuí (TDL 01) é a 

melhor e mais eficiente solução para atender à necessidade de adequação do 

imóvel que sedia o CRPM Delta do Jacuí, após ter sido recebido em situação 
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precária. 

Análise da Viabilidade: 

Adequação Técnica: A solução técnica escolhida (painéis em acrílico cristal 

com suportes em aço inox) mostra-se ideal para a finalidade pretendida, uma 

vez que alia alta durabilidade, facilidade de manutenção e uma estética profis-

sional compatível com o ambiente de um Comando Regional de Polícia Militar. 

Adequação Econômica: O valor estimado da contratação demonstra-se compa-

tível com os preços de mercado para materiais de qualidade profissional. Além 

disso, a opção pelo lote único reduz custos administrativos e garante a integri-

dade do objeto, configurando o uso eficiente dos recursos públicos. 

Interesse Público e Institucional: A contratação atende à necessidade premente 

de preservação da memória histórica do CRPM Delta do Jacuí, reforçando a 

identidade institucional e cumprindo os requisitos de protocolo e cerimonial mili-

tar sem gerar encargos excessivos ou impactos ambientais negativos. 

Conclusão: A contratação é viável sob todos os aspectos, devendo o processo 

prosseguir para a elaboração do Termo de Referência (TR) e posterior fase de 

seleção do fornecedor. 
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